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DECRETO MUNICIPAL Nº 164/2025  

 
 

“Convoca a 8° Conferência Municipal de Saúde 
de Feira da Mata/BA e dá outras providências.” 
 

 

O Prefeito do Município de FEIRA DA MATA/BA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 

previstas no artigo 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município;  

DECRETA:  

Art. 1º Fica convocada a 8ª CONFERENCIA MUNCIPAL DE SAÚDE de Feira da Mata/Ba, a realizar-

se no dia 22 (vinte e dois) de julho de 2025, na Câmara Municipal de Feira da Mata/Ba, com início às 

8:00 (oito) horas, tendo como tema “Planejando e fortalecendo o SUS no Município de Feira da 

Mata/Ba”. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde designará, por ato próprio, Comissão especialmente incumbida 

de organizar e realizar a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto correrão por conta do orçamento 

vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 

Estado da Bahia, em 14 de julho de 2025. 

 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 


